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SETOR DE CONTRATAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng OOO71/2024
LtcrTAÇÃo N,. ooo3o/2024
MODALIDADE: PREGÃO EIETRÔruICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITERIO:_MENOR PREÇO POR ITEM
LEG ISLAÇAO : LÉl 1 4.1 3312021

Órgão Reatizador do Certame:
PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE CAAPORÃ
RUA SALOMÃO VELOSO ,49. CENTRO. CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora2Ol7@gmail.com - Tel.: (83)
31 13-8200.

O Orgáo Realizador do Certame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ
08.865.644/0001-54, doravante denominado simplesmente ORC e que
neste ato é também o Orgáo Gerenciador responsável pela conduçáo do
conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento
de quantos possam interessar que fará realizar através do PregoeiÍo,
assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00
horas do dia 22 de Agosto de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação
na modalidade Pregão nq 0003012024, na forma eletrônica, com critério de
julgamento menor preço poÍ item, e o Íornecimento realizado na forma
parcelada: tudo de acordo com este inslrumento ê em observância a Lei
Federal nq 1 4.t 33, de 1, de Abril de 2021; Lei Complementar na 123. de 1 4 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 11.462, de 31 de Março de 2023:
Decreto Municipal nq 106/2019, de 16 de Abril de 202'l ; Decreto Municipal ne

03512023, de 30 de lvlaio de 2023; Decreto Municipal nq 039i2023. de 08 de
Junho de 2023; Decreto Municipal n0 058/2023, de 1a de Setembro de 2023;
lnstrução Normativa n, 73 SEGES/ME, de 30 de Setembrc de 2022, e
legislação pêrtinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas
normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando
obter a melhor proposta vi_sando o Registro de Preços para: FUTU RA E
EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂN,IARAS DE AR E COLETES PARA
ATENDER A DEMANDA DA FROTA DO MUNICíPIO.

Data dê abertura da sessáo pública: 22lOAl2O24. Horário: 09:00 - horário
de Brasília.
Data para início da Íase de lances: 2210812024. Horário: 09:00 - horário de
BrasÍlia.
Local : www. portaldecompraspublicas.com.br

1.O.DO OBJETO
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CONTRATAÇA^O DE EIUPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE PNEUS, CAMARAS DE AR E COTETES PARA ATENDEB A DEMANDA
DA FROTA OO tr,,tUtttCíPtO.
1.2.4s especiÍicaçóes do objeto ora licitado - quantitativo e condiçóes -,
encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a êstimativa
consolidada de quantidades máximas a serem eventualmênte contratadas pelo
ORC,
1 .3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar
Sistema de Registro de Preços para contratações Íuturas, conÍorme a norma
vigente.
1.4.O RegisÍo de PreÇos será formalizado por intermédio da Ata de Registro
de Preços, nos termos do Anexo lV e nas condiçôes previstas neste
instrumento.
1.5.O prazo de vigência da Ata de RêgisÍo de Preços será de um ano, contado
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.4 licitaçáo será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participaçáo em quantos ilens Íorem de
seu interesse.
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especiÍicaçôes
do objeto.
1.8.4 contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especificaçôes técnicas e inÍormaçôes
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justrÍica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de compra para supÍir demanda especÍÍica
- FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EI\,,IPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E COLETES PARA
ATENDER A DEMANDA DA FROTA DO MUNICíPIO -, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevanlê medida de interessê público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçào dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas deÍinidas
nas Íerramentas de planejamento aprovadas.
1 .9. Na reÍerida contratação será concedido tratamento diÍerenciado e
simplificado para as lt/icroempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites
previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçÕes estabelecidas
no Art. 4e, da Lei 14.133/21. Todavia, seíão aÍastados os beneÍícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos lncisos ll e lll, do Art.49, todos
do mesmo diploma legal.
1.1O.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante
a sessáo pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.O.DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO
2.1.1nÍormações ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 1 2:00 horas.
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a - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o

Edital deste cerlame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre
os seus termos, dêvendo encaminhaí o respectivo pedido, dirigido à Pregoeira,
ate 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, exclusivamente, da seguinte foÍma:
2.2. 1 .No endereço: www.portaldecompraspublicas-com.br.
2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação
no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado
ao último dia útil anterior à data da abeÍ1ura do certame, e poderá requisitar
subsídios Íormais aos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e dos seus
anexos.
2.4.4 impugnaÇão náo possui eÍeito suspensivo, sendo a sua concessão
medida excepcional que deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do
processo de licitaçáo.
2.S.Acolhida a impugnação contÍa o Edital, será deÍinida e publicada nova data
para realização do certame, observados os pÍazos lixados na norma vigênte.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
divulgadas em sítio eletrônico oÍicial do ORC e no sistema, dentro do prazo
estabelecido no ilem 2.3, e vincularáo os participantes e a Administração.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA L|CTTAçÃO
3.1.Aos participantes seráo Íornecidos os seguintes elementos que integram
este Edital para lodos os Íins e eÍeitos:
3. r.1.ANEXO r - TERr\irO DE REFERÊNCIA - ESPECTFTCAÇÔES:
3.1.2.ANEXO ll - N/ODELO DE DECLARAÇ4O - Oe nào empregar menor;
3.1 .3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇAO - que a proposta compreende
a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO lV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - IVIINUTA DO CONTRATO;
3.1.6.ANEXO Vl - MODELOS DE DECLARAÇÓES - cumprimento de requisitos
normativos.
3.2.4 obtençáo do Edital será Íeita da seguinte forma:
3.2. '1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1 . 1 .www.caapora.pb.gov.br;
3.2. 1 .2.www.tce.pb. gov. br;
3.2.1 .3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e
3.2.1 .4.www. gov.bípncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n4 14.133, de 1q de Abril de 2021:
Lei Complementar ne 123. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne

1 1 .462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n, I 06/2019. de 1 6 de Abril
de 2021; Decreto ltilunicipal n, 035/2023, de 30 de N/aio de 2023; Decreto
lvlunicipal na 03912023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne

05812023, de 1 
q de Setembro de 2023: lnstruçâo Normativa nq 73 SEGES/IME.

de 30 de Setembro de 2022; e jegislação pertinente, consideradas as
alterações posleriores das reÍeridas normas; que Íicam Íazendo partes
integrantes deste Edital, independente de transcriçáo.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
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características e as necessidades do ORC, e que admitep a
condições e hipóteses previstas na Lei 14. 1 33/2 1 , está
considerado a partir da emissáo do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias.

âbaixo in icado e será

5.2.O Íornecimento será executado de acordo com as especrÍicaçoes deÍinidas
no correspondente Termo de ReÍerência - Anexo l. Na hipótese do referido
termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será Íeita na sede do ConÍatante ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrulura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato seÍá determinado: até o
Íinal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura:
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da
Lei .14.133/21.

5.4.4s despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da
seguinte dotação:
02.OOOO - EXECUTIVO
02.010-GAB|NETE DO PREFETTO 02010.04j22.2005.2002
[/ANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 500 TUATERtAL DE CONSUÍvro
o2.030-SEoRETARIA DE ADMTNTSTRAçAO E GESTAO DE PESSOAS
02a30.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMINISTRAÇÃO E
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O4O-SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
02040.04.122.2A05.2922 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
02.051-FUNDO MUN|C|PAL DE SAUDE - FIúS 02051.10.122.2005.2947 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 IVTATERtAL DE CONSUMO
02.051-FUNDO MUN|C|PAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.301.1012.2073 -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 N/ATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 À/ATERtAL DE CONSUT\iO
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02051 .10.301.1012.2955 -
IVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE AS
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 621 I/ATER|AL DE CONSUIillO
02.051-FUNDO NTUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02051.10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COIÚPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 600 il/ATERIAL DE CONSUTVO
02.05.1-FUNDO IUUNICIPAL DE SAUDE - FI\,4S 02051.10.304.10í8.2097 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00.00 500 IVATERtAL DE CONSUIUO
3.3.90.30.00.00 600 IÚAIERIAL DE CONSUÍVO
O2.O6O-SECBETARIA DE IVEIO AMBIE.NTE, DESENVOLVIIU. URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DO
MEIO AIVBIENTE
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Página.ffiâffiffi MATERTAL DE coNSUMo
02.070-5ECRETARIA DE EDUCAÇAO 002070.12.361.1005.2036
MANUTENÇÃO DO TRANSpORTE ESCOLAR DO MUNtCiptO
3.3.90.30.00.00 500 IúATERtAL DE CONSUNTO
3.3.90.30.00.00 550 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 553 TUATERTAL DE CONSUMO
02.070-SECRETARtA DE EDUCAÇÃo 02070.12.361.1005.2930
uauurruçÃo Do ENSTNo FUNDAMENTAL - MDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUTúO
02.070-SEcRETARIA DE eoucnçÃo 02070.12.361.1005.2957
vltureruçÃo DAS ATtv. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 540 MAÍERIAL DE CONSUMO
O2.O8O-SECRETARIA DE DESENV. HUMANo E INCLUSÃo SocIAL
02080.08.244.2005.2019 - MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA sEc. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERTAL DE CONSUMO
o2.ogo-SEoBETAR|A DE DESENV. HUMANo E tNcLUSÃo soctAl
02080.08.244.2005.2046 - MANUT, DO CONSELHO TUTELAR E CONS.
CONTROLE SOCIAL
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE RsststÊttctR soctAl - FMAS
0208r .08.244.3001 .3019 - H,tnuureruçÃo Dos sERVtÇos on enoreçÃo
soctAl eÁstce
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 669 TMATER|AL DE CONSUTúO
002.081-FUNDo MUNrctpAL DE nsstsrÊructl soctAL - Fr\rAS
02081.08.244.3001.3042 - l,lnruUreruçÃO DAS ATTVTDADES DO
PROGRAMA CRTANÇA FEL|
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
oo2.ogi-FUNDo MUNtctpAL DE RsstsrÊrucn soclAL - FMAS
02081.08.244.3002.29a2 - MAN. Dos sERV. oe pnoreÇÃo socrAl
ESPECIAL - CREAS
3.3.90.30.00.00 s00 MAÍERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 66r MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 669 MATERIAL DE CONSUMO
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE nssrsrÊrucrn socrAL - FMAS
02081 .08.244.3002.3020 - r"rnruUreruçÃo DA PROT. SOC. ESPECIAL DE
ALTA COMPLEX
3.3.90.30.00.00 500 À/ATERtAt DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 669 MATERIAL DE CONSUMO
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE RsstsrÊNctR soctAl - FMAS
02081.09.244.3003.2098 - GESTÃo Do BoLSA rRuÍuR E cADASTBo
úNtco - tcD-BF
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ffi$m&{b MATERTAL DE coNSUMo

Prefeitura [lunicipalde Caapotã - PB
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3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
OO2.O81-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3003.2954 - GESTÃo E FoRTALEC|MENTo Do Do suAS -
IGD-SUAS
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00,00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 TVATER|AL DE CONSUMO
o2.o90-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.15.122.2005.2014 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.30.00.00 500 TVTATERIAL DE CONSUMO
02.090-SEoRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090. 15.451 .1031.2065 - n nNUreruçÃO DOS VEíCULOS E MAQUINAS
DA SEINFRA
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
02.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.122.2005.2009 - À/ANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CU
3.3.90.30.00.00 500 À/ATERtAL DE CONSUI/O
02.110-SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA
ozi10.20.122.200s.2920 - veruureruçÃo DAS ATtvtDADES DA sEc. DE
AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
02.12o-SECRETARTA DE ESPORTES E LAZER 02120.27.812.2005.3018 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECBETARIA DE ESPORTE
3.3.S0^30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
02.14o-SECRETARTA DE ARTTCULAÇÃO INSTTTUCIONAL r pOlírtCR
02140.04j222005.2156 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE
ARTCULAÇÃO r

3.3.90.30.00.00 500 IVIATERIAL DE CONSUMO
ESTAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES.
S.S.Quando a.validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício
Íinanceiro atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras,
correrão por conta das respectivas dota@es previstas no orçamento do
exercício financeiro posterior.
5.6.A dotaçáo relativa a exercícios Íinanceiros subsêquentes, quando Íor o
caso, será indicada após aprovaçâo da Lei Orçamentária respectiva e liberação
do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICTPAÇÃO
6.1.A licitaçáo será realizada à distância e em sessão pública, por meio do
sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo
provedor do sistema. disponÍveis no reÍerido sítio eletrônico para acesso ao
sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste ceftame, acompanhar
as operações no sistema eletrônico durante , o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
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mensagens emitidas pela Administração ou d

desconexão; e comunicaÍ imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato
bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste cerlame é aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislaçâo
vigente.
6.4.Náo poderáo participar os interessados:
6.4..1 .Que náo atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2. Estrangeiros que náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estelam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissoluçáo ou liquidaçáo;
6.4.4.Proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos,
na Íorma da legislaçáo vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social náo incluir o ob.ieto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedaçóes previstas no Art. 140, da Lei 14.133/21 .

6.5.O presentê Edital nâo possibilitará a participação das pessoas Íísicas.
6.6.E vedada a participação de pessoas iurídicas reunidas em consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades coopêrativas.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1.Poderão participar deste Pregáo os interessados que estiverem
previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado
pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublrcas.com.br.
7.2.Os interessados deverão atender às condiçoes e procedimento constantes
do reÍerido site, cu.io credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao certame.
7.3.O licitante rêsponsabiliza-se exclusiva e formalmentê pelas transaçÕes
eÍetuadas em seu nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas pÍopostas e
seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico
ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que poí terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados
cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto aos órgâos
responsáveis pela inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
7.5.4 não observância do disposto no ilem anterior poderá ensejar
desclassiÍicaçâo no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
a proposta com o preço, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.
8.2.No cadastramenlo da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema. relativamente às declaraçÕes necessárias e obrigatórias.
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xigência de outras declaraçoes previstas em legislaçâo
especíÍrca e na Lei 14.133121; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituiçáo Federal. nas leis trabalhistas. nas noÍmas inÍralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de alustamento de conduta
vigentes na data de sua entrêga em deÍinitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação deÍinidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que náo emprega menor de 18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 1 6 anos. salvo menor. a parlir de 14 anos.
na condição de aprendiz. nos termos do Art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou Íorçado, observando o disposto nos lncisos lll e lV, do
Art. 1! e no lnciso lll, do Art. 5q da Constituição Federal.
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lêi e em
outras normas especíÍicas.
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no Art. 3', da Lei 123i06, eslando apto a usuÍruir do
katamento favorecido previsto em seus Arts.42 a49, observado o disposto nos

§§ 1a ao 3q, do Art. 4!, da Lei 14.133121:
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá
o eÍeito de o licitante não ler direito ao lratamento Íavorecido previslo na Lei
123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.Os licitantes podeÍáo retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida
no sistema, alé a abertura da sessão pública.
8.5.Náo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentaçáo da proposta
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da Íase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documenlos que compôem
a proposta dos licitantes convocados paía apÍesentaÇâo de propostas, após a
Íase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitanle poderá
parametrizar o seu valor Íinal mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintês regras:
8.7.1 .A aplicaçáo do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a
melhor of erta; e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor Íinal mínimo parametrizado no sislema poderá ser alterado pelo
Íornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já
registrado pelo Íornecedor no sistema.
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imo parametrizado possuirá caráter sigiloso palázosç!eqrêi§_'1ú9n

licrtantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.
8.'1 O.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administraçào ou de sua desconexão.
8.11.O licitante deverá comunicar imedlatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa compromeler o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaraçâo relativa ao cumprimento de qualquer condiçâo
sujeitará o licitante às sançôes previstas na Lei 14.133i21, e neste Edital. A
Pregoerra poderá promover diligência destinada a esclarecer as inÍormaçÕes
declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o
exame de Íorma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda coÍrente nacionall
9.1 .2.Quantidade: conÍorme Íixada no Termo de ReÍerência - Anexo l;
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser inÍormado "própria'';
9.1 .4.Descriçáo do obleto: contendo as inlormações similares à especificaçáo
do Termo de Referência - Anexo L

9.2.Todas as especiÍicaçôes do obieto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada itêm, com a utilizaçâo de duas casas
decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está Íixada no Termo de ReÍerência
- Anexo l:
9.4.1 .O Licitantê não poderá ofêrtar proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contrataçáo, indicado na coluna "quantidade" do referido termo
de referência.
9.5.4 indicaçáo de "própria" em campo especiÍico, como por exemplo "marca",
para o caso de bens produzidos pela própria empresa, é condiçâo para a náo
identiÍicação do licitante.
9.6.4 apresenlação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe este Edital e
seus anexos, assumindo o proponente o mmpromisso de executar o obJeto
licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais, equrpamentos,
Íerramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perÍeita execução contratual, promovendo,. quando requerido, sua
substituiçáo.
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacronais, encargos
previdenciários, lrabalhistas, tÍibutários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens.
9.8.Não será admitida a previsáo de preços diÍerenles em decorrência do local
de entrega do obleto da presente contraçáo, mesmo quando distintos; ou em
tazã,o da Íorma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
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.9o,Br9Jq.õl§dádo, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleiteaÍ qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
pêÍcentuais variáveis, a cotação adequada será a.que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.'1 1 .lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente.
9. 12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos eslabelêcidos nas
normas de regência de contratações públicas Íederais. quando participarem de
licitaçoes públicas.
9.1 3.As propostas Íicarão disponÍveis no sistema eletrônico e qualquer
elemento que possa identiÍicar o licitante importa desclassilicação da
proposta correspondenle, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

ío.o.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste
Edital.
10.2.Os licitantes poderáo retiraÍ ou substituir a proposta, anleriormente
inserida no sistema, até a abertura da sessão pública:
10.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassiÍicaçáo da proposta não impede o seu julgamento
deÍinitivo em sentrdo contrário, levado a efeito na Íase de aceitação.
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo
que somente estas participarâo da Íase de lances.
10-4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a
Pregoeira e os licitantes.
10.5.lniciada a Íase competltiva, os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no rêgistro:
10.5.'1 .O lance deverá seÍ oÍertado pelo valor unitário do item.
10.6.Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observados o horário
Íixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
10.7.O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inÍerior ao último por
ele oÍertado e registrado pelo sistema:
10.7.1 .O inlervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oÍerta deverá ser de R$ 10.00 (dez reais).
10.B.Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema:
10.8.1 .O licrtante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sis.tema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível ;

10.8.2.4 Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional,
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o
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arater competrtrvo desse processo licitatório, mediante comunicação

eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante
implica a retirada do Iicitante do certame, sem prejuízo do direito de deÍesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa
"aberto e Íechado", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e
sucessivos. com lance Íinal Íechado.
.10.10.A etapa de lances da sessáo pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente
encerrada a recepÇáo de lances.
10.1 1 .Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abÍirá
oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os das oÍertas
subsequenles com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam
oÍertar um lance Íinal e Íechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste prazo:
10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance;
10.1 1.2.Náo havendo pelo menos três oÍertas nas condiçóes deÍinidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance Íinal e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encêrramênto deste prazo, observado o
disposto no subitem anterior.
1 0.1 2. Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sislema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.13.Náo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados,
em tempo real, do valor do melhor lance Íegistrado, vedada a identiÍicação do
licitante.
10.15.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregâo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Íato pela
Pregoeira aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgaÇâo.
'l0.17.Caso o licilante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
'10.'18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas
e empresas de pequeno porte. uma vez encenada a etapa de lances, será
eÍetivada a verificação automática do porte da entidade empresarral. O sistema
identiÍicará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta Íor empresa de maior porte. assim como das demais classiÍicadas. para
o Íim de aplicaÊse o disposto nos Arts. 44 e 45. da Lei 123/06.
10.19.Nessas condiçôes, as pÍopostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na Íaixa de até cinco por cento acima da
melhor proposta ou do melhor lance, serâo consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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[70,ã "rfiel5o'r,-ÉlãssiÍicada nos termos do item anterior teÍá o direito de
encaminhar uma última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor
inÍerior ao da primeira colocada, no pÍazo de cinco minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicaÇão automática paÍa tanto.
10.21.Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor
classiÍicada desista ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serâo
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
10.23.Só poderá haver empate entÍe propostas iguais, não seguidas de lances,
ou entre lances Íinais da Íase Íechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.24.Havendo eventual empate entrê propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei '14.133/21, nesta ordem:
'10.24.1.Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão
aprêsentar nova pÍoposta em ato contínuo à classiÍicação;
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deveráo preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para eÍeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21 ;

10.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homêns e
mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
oÍientaçÕes dos órgãos de controle.
'1 0.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos por:
'10.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do ORC;
1 0.25.2. Empresas brasileiras;
10.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mi{igação, nos termos da Lei
n'g12.187109.
10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permaneceÍ acima do preço máximo deÍinido
para a conÍataçáo, a Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas,
após deÍinido o resultado do julgamento:
10.26.1.4 negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
oÍdem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociaçáo, Íor desclassiÍicado em razâo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataÇão;
10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;
1 0.26.3. Conclu ída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos
os licitantes e regisÍado na ata da sessáo pública, devendo esta ser anexada
aos autos do processo,
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ffieffi* solicitará ao licitante melhor classiÍicaOo qrJ,áFi8u zo
24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último
lance oÍertado e após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação
daqueles. exigidos neste Edital e já apresentados;
'10.26.5.E Íacultado à Pregoeira prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de
solicitaçáo fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido náo
é suÍiciente.
10.27.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no
sistema a nova data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo
mínimo de vinte e quatro horas.
10.28.Após a negociaçâo do preço, a Pregoeira iniciará a Íase de julgamento
da proposta.

11.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a veriÍicação da
conÍormidade da proposta provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço Íinal em
relação ao estipulado para contrataçáo, conÍorme deÍinido neste Edital.
11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio do sistêmâ, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de náo aceitação da proposta:
11 .2.1 .E Íacultado à Pregoeira prorrogar o prêv o estabelecido, a partir de
solicitaçáo fundamentada e aceita, feila também no sistema pêlo licitante, antes
de Íindo o pÍazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido nâo
é suÍiciente;
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam os que contenham as caíacterísticas do produto ofertado, tais como
marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio do sistema
eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
1 1 .3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
1 1.3.1.Contiver vícios insanáveis:
11.3.2.Não obedecer às especiÍicaÇôes técnicas contidas no Termo de
Referência - Anexo l;
1 1 .3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permaneceÍem acima do preço
máximo definido para a contrataçáo;
1'1 -3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administraçáo;
1 1 .3.S.Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste
Edital.ou seus anexos, desde que insanável.
11.4.E indício de inexequibilidade das propostas valores inÍeriores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situaÇão, náo sendo
possÍvel a imediata conÍirmação, será dada ao licitante a oportunidade de
demonslrar a sua exequibilidade, sendo-lhe Íacultado o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apíesentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação
que comprove a viabilidade da proposta:
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solicitaçâo Íundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes
de Íindo o prazo. ou de oÍício, quando constatado qÚe o prazo estabelecido não
é suÍiciente;
11.4.2.A inexequibilidade. nessa hipótese, só será considerada após diligência
da Pregoeira. que compÍove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da
ôÍerta.
1 1 .4.3.Sallenta-se que tais oconências náo desclassificam automaticamente a
proposta. apenas o ilem correspondente.
11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas. sanar erros ou falhas
que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes
eÍicácia para tins de classiÍicaçào.
11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessào pública inclusive
para a realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros
e Íalhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somentê poderá
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a Íase de julgamento, após veriÍicada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugaÍ quanto à adequaçáo ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contração, a Pregoeira veriÍicará a documentação.de habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

12.O.DA HABTLTTAÇÃO
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suÍicientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçáo,
serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposiçÕes dos Arts. 62 a
70. da Lei 14.133121.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para Íins de HABILITAÇÃO.

12.3.PESSOA JURiDICA:
12.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.z.PÍova de inscrição no cadasÍo de contribuintes municipal, relativo à
sede do licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contÍatual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se
tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI. cuja aceitaçâo ficará condicionada à
verificaçáo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No
caso de sociedade empresária, sociedade limitáda unipessoal - SLU ou
sociedade identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas lvlercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No
caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
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0 us administradores. No caso de Íilial, sucursal ou agência
de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
lvlercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária
estrangeira com atuaçáo permanente no País: decreto de autorização para
funcioÀamento no Bralil. Salienta-se que os docu'mentos relacionados neste
subitem deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidaçáo respectiva.
12-3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secrelaria da Receita
Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da
Uniáo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles Íelativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1 .75 1 , de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
'l2.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do
citante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. mediante

apresentaçáo de certidáo negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovaçáo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de Regularidade
fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de le de maio de 1943.
1 2.3.9. Declaraçáo do licitante atestando que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis
anos, em qualquer Íabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7q. lnciso XXXlll, da Constituição
Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.10. Declaraçáo do licitante, sob pena de desclassiÍicaçáo, de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, conforme modelo - Anexo lll.
12.3.1 l.Certidão negativa de Íeitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data pÍevista para abertura das
propostas.
1 2.3.1 2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de
Contas da Uniáo, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das
propostas, no endereço eletrônico: wvvw.tcu.gov.bÍ.
12.3.13.Comprovaçâo do cumprimento de requisitos normativos. conÍorme
modelos - Anexo Vl:
12.3.13.1.DeclaraÇão de ciência dos termos do Edital;
'l 2.3. 1 3.2. Declaraçáo de inexistir fato impeditivo;
'I2.3. 13.3.Declaraçáo de nâo possuir no quadro socretário servidor da ativa do
ORC:
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o;
12.3.13.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente e de
acessibilidade; e
12.3.13.6. Declaraçáo de observância do limite de contratação com a
Admrnistração Pública.

12.4.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em Íormato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual período, nas seguintes
situaçÕes:
12.4.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira;
ou
12.4.2.De oÍicio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suÍiciente para o envio dos documentos exigidos.
12.5.SeÍá exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitação apenas do
licitante vencedor:
1 2.5.1 .Os documentos relativos à regularidade Íiscal constantes deste Edital,
somente seráo exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classiÍicado.
12.6.A verificaçáo pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgáos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para Íins de
habilitação.
12.7.4pós a entrega dos documentos para habilitação, náo será permitida a
substituiçáo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência. para:
1 2.7.1 .ComplementaÇão de inÍormações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar Íatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.7 .2.Alualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimenlo das propostas.
12.8.Na hipótese de o licitante não atênder às exigências para habilitação, a
Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classiÍicação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao
presenle Edital, observados o prazo e os termos deÍinidos neste instrumento
para o envio da proposta e, se necessáÍio, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:
12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentação
habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da , para sanar erÍos ou
falhas que não altêrêm a substância dos documentos e a sua valrdade jurídica,
observadas as disposiçÕes deste Edital.
12.9.4 comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para eÍeito de contrataÇão,
e não como condição paÍa participaÇão na licitação, observando-se o seguinte
procedimento:
12.9.1.4s microempresas e empresas de pequeno poÍte, por ocasiáo da
participaçáo nesta licitação, deverão apresenlar toda a documentaÇáo exigida
para comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista, denlre os documentos
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umer tÍumento para eÍeito de habilitação. que estaos, n e rns
apresenle alguma restrição;
12.9.2.N4 hipótese de haver alguma restriçáo relativa à regularidade Íiscal e
trabalhista quando da comprovaçáo de que trata o subitem anterior, será
assegurado prazo de cinco dias úleis, prorrogável por igual período, para a
regularizaçáo da documentação, a realizaçáo do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissáo de eventuais certidoes negativas ou positivas com eÍeito
de certidáo negativa;
12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para
regularizaçáo Íiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do
resultado da Íase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentaçào de Justif icativa:
12.9.4.A abertura da Íase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá
após o prazo de regularização Íiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens
anterioÍes;
12.9.5.4 náo regularização da documentaçáo, no prazo acima previsto,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 156, da Lei 14. 133/21 , sendo Íacultado ao ORC convocar os
licrtantes remânescentes, na ordem de classiÍicação, ou revogar a licitação;
12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequeno poÍte com alguma restrição na documentação Íiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaçâo.
12.1O.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não digitais,
quando houver alguma dúvida em relaçáo à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir.
1 2.1 '1 .Não seráo aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de
CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente pêrmitidos:
12.1 1.1.Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão eslar em nome
da matriz, e se o licitante for a Íilial, todos os documentos deveráo estar em
nome da filial, exceto aquelês que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
12.12-Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo no certame deveráo ser
organizados na ordem descrila neste instrumenJo, precedidos por índice
coÍrespondente, apresentados em origlnal; ou por cópia autenticada por
cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou
da ; ou publicaçáo em órgão da imprensa oticial. Estando perÍeitamente
legÍveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou enÍelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do
referido índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.12.1.4 prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular
poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no ilem anterior,
mediante apresentação de original ou de declaraçáo de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal:
12.12.2.Quando o documento Íor obtido via lnternet sua autenticidade será
comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.12.3.Poderá ser utilrzada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral
de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da
autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
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fieeffi*os documentos de habilitação, a poderá sanar erros ou
Íalhas que não alteÍem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eÍicácia para Íins de habilitação.
12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo pública
inclusive para a realizaçâo de diligências com vistas ao saneamento de
eventuais erros e Íalhas dos documentos de habilitaçáo apresentados. Em
qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORA
'13.1.A proposta final do licitante declarado vencêdor - proposta atualizada -
deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
solicitaÇão da Pregoeira no sistema eleÍônico, e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonância com as especificaÇões constantes deste
Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via
em papel timbrado do proponente, quando foÍ o caso, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante
legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condiçóes de pagamento; e da sua validade;
'13.1.2.Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para Íins de pagamento;
'13.1 .3.Estar adequada ao último lance oÍerlado e a negociaçáo realizada,
acompanhada, dos documentos complementares eventualmente solicitados,
quando necessários à conÍirmaçáo daquêles exigidos neste Edital e já
apÍesentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas
casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está
sujeita a correção. observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.2.2.Excêsso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco,
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
dígito anterior para mais e os demais êxcedentes suprimidos.
13.3.Os preços deveráo ser expÍessos em moeda corrente nacional, o preço
unitário ê o total em algarismos e o valor global da proposla em algarismos e
por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da
multiplicaçâo do preço unitário pela quantidade. o preço unitário prevalecerá;
1 3.3.2-No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso,
prevalecerá o valor expresso poÍ extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que náo corresponda às especiÍicaÇões alicontidas ou que
estabeleÇa vÍnculo à pÍoposta de outro licitante.
'13.5.A oÍerta deverá ser Íirme e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo
que induza o julgamento a mais de um resultado.
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos bens; inclusive a
integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de enlrega das propostas.
.13.7.A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideraçáo no decorrer da execução do contrato e aplicaçáo de eventual
sançáo ao Contratado:
1 3.7.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
Contratado.
13-8.As propostas que contenham a dêscrição do objelo, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de seu encaminhamento.

14.O.DOS RECURSOS
14.1.A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação,
observará o disposto no Art. í65, da Lei 14.133/2.1 .

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessáo pública.
que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema eletrônico, maniÍestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o .julgamento das propostas ou
o ato de habilitaçáo ou inabilitaçáo do licitante:
14.3.1.A intençáo de reconer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena
de preclusão;
14.3.2.0 prazo paÍa apresentação das razóes recursais será iniciado na data
de intimaçáo ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo.
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
'14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da
seguinte Íorma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recuÍso para a autoridade
superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos aulos.
14.7.Os recursos interpostos Íora do prazo não seráo conhecidos.
14.8.O prazo paÍa apresêntação de contrarrazóes ao recurso pelos demais
licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da dáta da intimação pessoal ou
da divulgaçáo da interposiÇâo do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo eÍeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade
competente.
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aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos
inleressados no seguinte sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1s.o.DA HoMoLocAÇÃo
'l5.1.Encerradas as Íases de julgamento e habilitação, e exauridos os rêcursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superioÍ,
que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
'l5.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade:
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oÍício ou mediante provocaçáo de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
1 5.2.4.Adiudicar o objeto e homologar a licitação.

í6.0.DO CONTRATO
1 6.1 .Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecuttvos
da data de recebimento da notiÍicaçáo, e nas condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contÍato, podendo o mesmo soÍrer
alteraÇões nos termos deÍinidos pela Lei 14J33121:.
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da
obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas:
'1 6.1 .2.1 .A regra do subitem anterior não sç aplicará aos licitantes
remanescentes convocados na Íorma eslabelecida neste dispositivo;
16. 1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem
convocação para a contrataçáo, Íicarão os licitantes liberados dos
compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitaçáo náo assinar o contrato no prazo e
nas condiçôes estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classiÍicaçáo, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a
contratação, ou instrumento hábil, nas condiçôes pÍopostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21,
e em outras Iegislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as
condições de habilitaçâo consignadas neste Edital, que deveráo ser mantidas
pelo Contratado duranle a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante
vencedor, poderá ser alterado com a devida .iustiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. '124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçoes dos Arts. 'l 37 a 1 39, todos da Lei 1 4.1 33/21 ; e o Íornecimento
realizado de forma parcelada.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124.
da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçÕes
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a als í. ac scrmos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o

respectivo limite Íixado no Art. 125. do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado enÍe
os contÍatantes.

'r7.0.DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
17.1 .Formalizaçáo e Cadastro de Reserva:
17.1.1.Após a homologaçáo do certame, seráo registrados na Ata de Registro
de Preços, os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto
neste Edital: e será incluído na reÍerida ata. na Íorma de anexo, o registro:
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do
adjudicatário, observada a classiÍicaçáo na licitação; e
17.'1 .1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1 .2.Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classiÍicaçáo dos
licilantes regislrados:
17 .1 .2.1 .A apfêsentação de novas propostas na Íorma deste subitem não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem
classiÍicado;
17.1 .2.2.Para fins da ordem de classificação, os licilantes que acertarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que
mantiveÍem sua proposta original.
17. 1.3.A habilitação dos licitantes que comporáo o Cadastro de Reserva será
eÍetuada quando houver necessidade de contrataçâo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condi@es estabelecidos neste Edital; ou
1 7.1 .3.2.Quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses prevrstas neste Edital.
1 7.1 .4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaíam colar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contrataçáo nos termos em
rgual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na
forma prevista neste Edital, poderá:
'1 7.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem dê classiÍicação, com vistas à obtençâo de preço melhor,
mesmo que aÇima do preço do adjudicatário; ou
1 7.1 .4.2.Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classiÍicação, quando frustrada a
negociação de melhor condiçào.

1 7.2.Assinatu ra:
17.2.1 .Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classiÍicado
terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua
convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, culo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.0 prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
pêríodo, mediante solicitação do licitante mais bem classiÍicado convocado,
desde que:

ID

ô

.gl

E

,E

+

ôo
O

,9

E

d

ô

E

E

É.
rr
N

ô

f
o

Ruo §êlomôo Velo5o,30 - Centro
er.lp J: Oô.tô§.d4lllOOOl"t4

Página



Pre

SEI

leitura l{lurniPa

0R DE tlc\iAqoTSICO NlRAlOS

JYÍ-
e

an§rtriLl§Â §Í

mm&. seja devidamente justiÍicada e apÍesentada dentro do
prazo; e
1 7 .2.2.2. A lusliÍicativa apresentada seja aceita pela AdministraÇão.
17.2.3.Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento. devidamente homologados, com a
indicaçáo do licitante vencedor, a descriçáo do correspondente item, a
respectiva quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.O preço registrado, com a indicaçáo do Íornecedor, será divulgado no
Portal Nacional de Contrataçoes Públicas PNCP e disponibilizado durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obÍigará a AdministraÇão
a contratar, Íacultada a realização de licitação especíÍica para a aquisiçáo
pretendida, desde que devidamente justiÍicada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a.Ata de Registro de Preços
no prazo e nas condiÇões estabelecidas, Íica Íacultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de
classiÍicaçáo, para fazêJo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro classiÍicado-

17.3.Vi9ência:
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano.
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantaloso.
17.3.2.O prazo dê vigência do correspondente contrato será determinado: até
o final do exercício Íinanceiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos têrmos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.1 33/21 .

1 7.5.Controle e gerenciamento:
17.5.1 .O controle e o gerenciamento das Atas de' Registro de Preços seráo
realizados por meio de procedimenlos de gestáo de atas, quanto a:
17.5.1-1 .Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1 .2.4s solicitaçôes de adesão.

17.6.Alteraçâo ou atualizaçáo dos preços registrados:
17.6..1 .Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual reduÇão dos preços praticados no mercado ou de Íato
que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situaçoes:
17.6.'l .1.Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposiçoes legais, com comprovada
repercussáo sobre os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em
decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
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17.4.Ve.dação a acréscimos de quantitativos:
17 .4.1 .E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.
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nôãIcIláVeis]trüãlnviabilizem a execução da ata tal como pacluada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 ; ou
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preÇos registrados, prevista
neste instrumento, nos termos do disposto na Lei '14.133i21.

1 7.7.Negociaçáo de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado. por molivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará o
Íornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado:
'17.7.1 .1 .Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades admin istrativas;
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para veriÍicar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto
neste inslrumenlo.
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo gerencrador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. nos termos do disposto neste
instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo de contrataÇão
mais vantajosa:
17.7.1.4.Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o órgão gerenciador
comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo contratual,
observado o disposto nestê instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado lornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na
ata, será Íacultado ao fornecedor requerêr ao gerenciador a altêração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso:
17.7.2.1 .Para Íins do disposto no subitem anterior, o Íornecedor encaminhará,
juntamenle com o pedido de alteraçáo, a documentaçáo comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condi@es inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovaçào
dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeÍeÍido pelo gerenciador e
o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamenlo do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem
prejuízo da aplicação das sançÕes previstas na Lei 14.133/21, e na legislação
aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos teÍmos
do disposto no subitem anterior, o gerenciadoÍ convocará os Íornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para veriÍicar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto neste instÍumento;
17.7.2-4.5e não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo gerenciador procederá
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste
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nstrumento. e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo o" BiíH*aaç6a-1Í0
mais vantajosa;
17.7.2.5.O órgáo gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a
eÍetiva alteraÇão do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.O.DO CANCELAMENTO DO REG]STRO DO FORNECEDOR E DO
PREÇO REGISTBADO
18.1 .Cancelamento do registro do fornecedor.
18.1.1.O registro do Íornecedor sêrá cancelado pelo órgão gerenciador. quando
o Íornecedor:
1 8- 1 .1 .1 - Descumprir as condições da ata dê registro de preços sem motivo

lustiÍicado;
18.1.1.2.Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalenle, no prazo
estabelecido pela Administração sem justiÍicativa r azoâv el;
18.1.1 .3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste
instrumento; ou
18.1-1.4.Sofrer sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da
Lei 1 4.1 33/21 . Nessa hrpótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. o órgão
gerenciador poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutençáo
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
1 8.1 .2.O cancelamento do registro nas hipóteses. previstas nesle item será
Íormalizado por despacho do órgâo gerencíador, garantidos os princípios do
contraditóÍio e da ampla deÍesa.
.18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão
gerenciador poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva,
observada a oidem de classiÍicaçáo.

1 S.2.Cancelamento dos preços regislrados:
1 8.2.1 .O cancelamento dos pÍeços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em delerminada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente,
nas segurntes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justiÍtcadas:
'I 8.2.1 .1 . Por razáo de inteÍesse público;
18.2.1.2.A pedido do Íornêcedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste
instrumento.

í9.0.DA CONTRATAÇAO COM FORNECEDOH REG]STRADO
.l9.1.FormalizaÇão:

19.1.1.4 contratação com o ÍornecedoÍ registÍado na ata será Íormalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento hábil, na Íorma
deÍinida neste Edital, conÍorme as disposiçoes constantes do Art.95. da Lei
14.133t21
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

1 9.2.Alteraçáo do contrato

ú

t!

ô
O

õ

E

.E

c0

ô
O

o

E

cr 
=-

(,)s
<:
t-Çur i?-ã3

o:

5e

Ru€ Solomôo Veloro, lO " Cêntro
Ct'lPJ: Oú.t65.64rt/OOOt-54



Pnart!lu§À ol 'rif!iii]m Lllunicipa de Caaporã - PB

ONTRATOSffisffi§seventualmente decorrente Oa ata poOir'álEêIICáIÊ99

observado o disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21

1 9.3.Vigência do contrato:
19.3.1.4 vigência do íespectivo contrato será a estabelecida neste Edital,
observadas as disposiçÕes do Art. '1 05. da Lei 1 4.1 33/2.1 .

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1 .Competências:
20.1.'l .A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços,
decorrentes do presente certame, seráo do ORC, através do Departamento de
Compras, atuando como órgão gerencrador do sistema de registro de preços,
ao qual compete, em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualizaÇáo dos preços
registrados: e
20.1 .1 .S.Aplicar, garantidos os princípios da ampla deÍesa e do contraditório,
as penalidades decorÍentes de inÍrações no procedimento deste certame.

21.O.DO ORGAO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21 .1 .Competências:
21.1.1.O órgáo ou à entidade paÍticipante será responsável por maniÍestar seu
interesse em participar do registro de preços. ao qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposiçóes;
21 .1 .1 .2.Asseg urar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a
contrataçâo a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados;
21.1.1.3.Z.elar pelos atos relativos ao cumprimento.das obrigações assumidas
pelo Íornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigaçÕes
contratuais;ê
21 .1.'1 .4.Prestar as informações solicitadas pelo órgáo gerenciador do sistema
de registro dê preços quanto à conlrataçáo e à execução da demanda
destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1.A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pe1o ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administÍaÇão e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
22.2.0 usuário da ata, sempre que dese.jar eÍetivar a conlrataÇão do objeto
registrado, fará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

23.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
23.2.1 .Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
23.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado. tomando-
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iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
23.2.3.Nos realustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
23.2.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o
Contratante pagaíá ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
23.2.5.Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será,
obrig ato riam ente. o deÍinitivo.
23.2.6.Caso o índice estabelecido para realustamênto venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
23.2.7 .Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oÍicial, para reaiustamênto do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
23.2.8.O registro da variaçáo do valor contratual para Íazer Íace ao reajusle de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
23.2.9.0 ptazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data
do fornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da lei 1 4.133121.

24.O.DACOMPROVAÇÃO DE EXECUçÃO e RECEBIMENTO DO OBJETO
24.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de
adimplemento das obrigações pactuadas, os pÍocedimentos e condiçôes para
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso. às
disposiçôes do Art. 140, da Lêi 14.133/21.
24.2.SeÍào designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do íespectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a
contrataÇào de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes
a essas atribuições.

25.0.DAS OBRIGAÇoES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
25.1.Obrigações do Contratantê:
25.1 .1 . EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente
realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;
25.1 .2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instÍumento de ajuste:
25.'1 .3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais:
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25.2.Obrigações do Contratado:
25.2.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratadoi
25.2.2. Su bstitu ir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou
serviços que apresenlarem deÍeitos, alteraÇões, imperfeições ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado.
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
25.2.3.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
25.2.4. tvl antêr, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obíigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de
habilitaÇão e qualiÍicação exigidas no respeclivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao Contratante os documentcjs necessários, sempre que
solicitado;
25.2.5.Emi1i Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
eÍetivamente participou do certame e consequentemente apÍesentou a
documentaçáo exigida na Íase de habilitaçáo;
25.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especiÍicações técnicas correspondentes;
25.2.7 .Oulras obrigaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato
- Anexo V.

26.0.OO PAGAMENTO
26.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos
Arts. 141 a '146 da Lei 14.133121; da seguinte manêira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
26.2.O desembolso máximo do período, náo será superior ao valor do
respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor
o caso. e sempre em conÍormidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros.
26.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
26.4.Nos casos de eventuars atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma
para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N ' VP x I, onde:
EÍt/ = encargos moratórios; N - número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento;VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo

'riÍ;i,ln lrturicip:lde Caaporã - PB

líí,il Di LlclIAÇ0ÉS t cqultAT0s

çÕes estabelecidas e relacionadas na Minutadg ConÍatoJ ú )

É
É
N
UJ
@

a
ô
ul
=
o
ii

'õ

ó

t!

ôo

,9

Ê

E

ô

o

=

4
É

d

e

Ruo §olomáq Veloro, 50 - Csrltro
Cr'lP J: O8.0ó1.ô4/í/OOOI- 54

I
l



PIIííiux^ ot

percen PCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses;qu, na su
LrciiAÇ0ES T CON.tR

Lfr!
ATOS

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitúà. N a

hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiçáo, o que vier a seí determinado pela legislaçáo então em vigor.
26.5. De acordo com a Lei N/unicipal N" 738/2018 Íegulamentado pelo Decreto
N' 071/2018 que dispõe sobre as diretÍizes para a política municipal de
seguÍanÇa alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo lvlunicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o municÍpio de
Caaporà, relativamente a obras, suprimentos ou prêstação de serviços.

27.O.DAS INFRAÇOES ADMINISTRAIIVAS E SANçÕES
27.1.O licitante ou o Conlratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e seráo aplicadas, na forma, condiçóes, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execuÇáo do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administÍativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes íederáivos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas
pÍevistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 1 55, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que iustifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanção reÍerida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de
outras sançóes previstas na Lei 14.133/21.
27.2.5e o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

28.O.DAS OBRIGAÇÔES PERTTNENTES A LGPD
28.'l .As pârtes contratantes deveráo cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de Agosto
de 2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do
termo de ajuste que eventualmente venha a ser Íirmado. a partir da
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proposta no procedimento de contÍataÇâo.

independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expÍessa.
28.2.Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as Íinalidadês que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art.
64, da Lei 13.709/18.
28.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
28.4.Oukas obrigaçóes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.
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29.O.DAS DISPOS!ÇOES GERAIS
29.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistêma eletrônico.
29.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunrcaçào em
contrário, pela Pregoeira.
29.3.Todas as reÍerências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e
durante a sessão pública observaráo o horário de Brasília - DF.
29.4.A homologação do resultado desta licitaÇão náo implicará direito à
contrataÇáo.
29.5.As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo
comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a
segurança da contrataçáo.
29.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de
suas propostas e o ORC não seíá, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo
licitatório.
29.7.Pa'a todos os eÍeitos. na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital
e seus anexos. exclurr-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
29.8.O desatendimento de exigências Íormais não essenciais náo importará o
aÍastamento do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.9.Em caso de divergência entre disposiçÕes do Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
29.10.O Edital e seus anexos lambém estáo disponibilizados na íntegra no
endereÇo eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional
de Contrataçoes Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso
oblidos, mediante processo regular e observados os procedimentos deÍinidos
pelo ORC, no endereço: Rua Salomáo Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB,
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo
endereço e horário nos quais os autos do processo adminisÍativo
permanecerão com vista Íranqueada aos interessados.
29.1 1 .Para dirimir eventuais controvéÍsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro. o Íoro competente é o da Caaporã, Estado da ParaÍba.
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ANEXO I . PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO3O/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÓES

1.O.DO OBJETO
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2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contrataÇáo acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento convocatório, especiÍicaçoes técnicas e informaçóes
complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida eÍetivação de compra para suprir demanda específica
- FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E COLETES PARA
ATENDER A DEMANDA DA FROTA DO MUNICIPIO -, considerada oportuna
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maiimização dos recursos em
relaçáo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas def inidas
nas Íerramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especiÍicações do obieto ora licitado sáo:

cóDrco
1

1a

14
15

16

17
18

DrscRrMrNAçÃo
PNEU lOOO/20 BORRACHUDO PARA
CAÇAMBA
PNEU 12,5/80-1 I 1-3 PARA
RETROESCAVADEIRA
PNEU 20st75 R16 1101108R
AIúBULANCIA
CÂMARA DE AR 215/175 R17,5
CÂMARA DE AR 12,5/8G-18 1-3 PARA
RETROESCAVADEIRA
cÂtúARA DE AR 205/75 R16 110/108R
ONIBUS
PNEU 235175 R175 PARA MICRO
ôNreus
PNEU 275180 R22,5 PARA ONIBUS
PNEU ARO 15195/65 CARRO LEVE
PNEU ARO 14 CARRO LEVE 175165 *14
PNEU ARO 16 CARRO LEVE 195155,16
COLETE 14OOO_24 E2lG2 MXGB OO3

El214
COLETE 14OOO-24 EZCZ tttXCR OOS

El 21 4 MOTONIVELADORA PATROL
PNEU 7.50,16 R22 PARA N/ICRO ONIBUS
PNEU 7.50/.I6 R22 BORRACHUDO PARA
ÍMICRO ONIBUS
PNEU lOOO/20 BORRACHUDO PARA
ONIBUS E CAÇAMBA
PNEU 9OO/20 PARA ÔNIBUS
PNEU 215i175 Rl7.5 MICRO ÔNreUS
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DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS,
CÂMARAS DE AR E COLETES PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA
DO IVUNICÍPIO.
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RETROESCAVADEIRA
20

21

ZZ

24 PARA UND

r-ágina_

5

5

)

PNEU 14OOO_24 2/G2 MXGR OO3 E 1214 UND
IVOTONIVELADORfu PATROL
PNEU ARO 13 CARRO LEVE
CÂMARA DE AR lOOO/20 PARA ONIBUS
E 9AÇAMBA
CAMARA DE AR 9OO/20 PARA ONIBUS

UND
UND

20
60

3023
24 CAMARA DE AR 19,51 -

RETROESCAVADEIRA
24 PARA

25 CAMARA DE AR 14OOO-24E2IG2MXGR UND
OO3 E 1214 PARA
MOTON IVELADORP/PATROL
coLETE 1000/20 Ôruraus E CAÇAMBA
COLETE 9OO/20 ONIBUS
COLETE 750116 22 MICRO ÔNIBUS
CAMARA DE AR 16 g2B PARA
RETROESCAVADEIRA
JANTE DE FBRRO ARO 17.5 X 6.00
JANTE DE FRRRO ARO 22.5 X 7.50
PNEU ARO 16 CARRO LÉVE 225N5 16

PNEU TRASEIRO PARA MOTO 275 X 18
PNEU TRASEIRO PARA MOTO 80 X 18
PNEU PARA RETROESCAVADEIRA 16,9

-28

5

5
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UND
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3.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
3.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.
3.3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

4.O.DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à
legislaçáo Íiscal, civil, tÍibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execuçáo do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os mateÍiais ou serviços
que apresenlarem defeitos, alteraçóes, imperfeiçóes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.



SilOROE
c\IAqoEs

ECONI

PtarÍluc^ ot
t\

Prginr --
rans Ítr a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas,. todas as condiçoes de
habilitação e qualificaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, conÍorme
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários. sempre que
solicitado.
4.s.Emitir Nola Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que
eÍetivamente participou do cerlame e consequentemente apresentou a

documentaçáo exigida na Íase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e espêciÍicaçoes técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato -

Anexo V.

s.O.DO PRAZO E DA VIGÊNOA
5. 1 .O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emisúo do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias.
5.2.Salvo disposiçôes em contrário devidamente estabelecidas neste
instrumenlo, o local para a enÍega, observada a demanda e oportunidade, será
na sede do Contratante ou em uma das unidadês administrativas, por ele
indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato sêrá determinado: até o
Íinal do exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da
Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENNDO ESTRITO. REAJUSTE
6.2.1.Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e medianle solicitação do
Contratado, os preços poderáo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variaçáo veÍiÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamenle para as obrigaçoes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
6.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o
Contratanle pagará ao Contratado a importâncra calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o
índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresenlar memória de cálculo
reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
6.2.5.Nas aÍeriçÕes Íinais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o deÍinitivo.

Ruo Solomôê vrlolô, fO - Clitro
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qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente. por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para lazer Íace ao reajuste de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restábelecimento do equilíbrio
econôm ico-f inanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data
do Íornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts.
124a136, da Lei 14.133/21.

8.o.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 1 4.1 33/21 .

9.0.DOS pROCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAÇÃO E cERENCIAMENTO
9.1.Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuições de
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, êspecialmente para
acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a
contrataÇão de lerceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas
atribuiÇões.
9.2.4 administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de
Registro de Preços, decorrente do competente 'processo licitatório, serão
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7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposiçoes dos
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respeclivo
adimplemento. de acordo com o cronograma aprovado, quando Íor o caso. e
sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigaçáo Íinanceira que lhe for imposla, em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente,
sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natuÍeza.
7.4 De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamenlado pelo Decreto
N' 071/2018 que dispóe sobre as diretrizes para a política municipal de
segurança alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza,
dêterminando também outras pÍovidencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de
Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.
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do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para
comprovaçáo de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condições oÍertadas, para Íins de
controle e, conÍorme o caso. Íixaçáo do valor máximo a ser pago para a
corÍespondente contrataçáo.

1O.0.DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇóES
10.1 .O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes previstas no
Art. 155. da Lei 14.133i21 e serão aplicadas, na forma, condiçoes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
jusliÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10%
(dez por cenlo) sobre o valor do contralo por qualquer das infrações
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da AdminisÍaçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública dueta e indireta de todos os entes Íederalivos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações adminislrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 1 55, bem como
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 4e do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sançóês previstas na Lei 14.í33/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de
15 (quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratâdo, será automaticamente
descontado da ptimeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou. quando
Íor o caso, cobrado .iudicialmente.

1 1.0.DA COMPENSAÇÃO FNANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste
instÍumento, e desde que o Contratado náo tenha concoÍÍido de alguma forma
para o atraso, seÍá admitida a compensaçào Íinanceira, devida desdê a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l. onde:
E[/ = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

ó

ó

o
(.)

o

.9

E

,9

dl

ôo
o

E

I

q

.q

e

E

rÍÍÍ
nJ

=
o

E
õ

ftu{ Ssl,omôo Velorô, 30 - Ccfltra
CNP J: Oú.ôó§.ó4{/O@l-54



,r§,Í,§§.§r ,:,;íil[ilâii;11[?f-Íi

§Mnffie índ ice estabe I ecido para a co mpen sação,ioâl,.ar.-t#
a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiÇão, o que vier a ser delerminado pela legislaçáo entáo em vigor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1 .E parte integrante deste Termo de ReÍerência o modelo de proposta
correspondente, podendo o licitante utilizá-lo como reÍerência - Anexo 01.

JOSUEL DA SILVA BEZERRA
Secretário
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ANExo 01 Ao rERMo oe RereRÊructA- PRoPosrA

PREGÃo rlErRorutco Ns oooso/2024

PROPOSTA

REFERENTE: pReCÃO rterRÔrutCO Ne 00030/2024
pREFEtTURA MUNtctpAL oe cnaponÃ - pa.

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conÍorme abaixo

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS. CÂMARAS DE AR E

COLETES PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DO MUNICÍPIO.
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1 ]PNEU

BOR RACHUDO PARA.
:CAÇAIVBA

PNEU 12,5/80-18 1-3
PARA
RETROESCAVADEIR
iA

c PNEU 205t75 R16
110/108R
AMBULANCIA
CÂMARA DE AR
2151175 R17.5
cÂuRRn DE AR
12,5t80-18 1-3 PARA
.RETROESCAVADEIR
A
CAIVIARA DE AR]
205/75 R16 tlOltOgR,
ONIBUS .

UND

UND

UND

UND

PNEU 235t75 R175'
PARA rMtcRo ôr\taus,
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PARA ONIBUS
9 PNEU ARO 15 195/65

CARRO LEVE
1O PNEU ARO l4CARRO

LEVE 175/65-14
11 PNEUARO l6CARRO

LEVE 195/55 16
12 COLETE 14000-24

E2IG2 MXGR OO3

Ê.1214
13 COLETE 14000-24

E2IG2 MXGR OO3

81214
MOTONIVELADORA
PATROL

14 PNEU 7.50t16 AZZ
PARA MICRO ÔNIEUS

15 PNEU 7.50/16 R22
BORRACHUDO PARA
MICRO ÔNIBUS

16 PNEU 1000/20
BORRACHUDO PARA
ONIBUS E CAÇAMBA

17 PNEU 9OO/20 PARA
ôrutaus

18 PNEU 215/175 R17,5
n,ttcRo ôtttgus

19 PNEU 19,5 L - 24
PARA
RETROESCAVADEIR
A

20 PNEU 14000-24 2/G2
MXGR 003 E 1214
MOTONIVELADORÁ/P
ATROL

21 PNEU ARO 13 CARRO
LEVE

22 cÂMARA DE AR
1000/20 PARA
ONIBUS E CAÇAMBA

23 CAMARA DE AR
9oo/20 PARA ôNrgus

24 cÂruRnR DE AR 19,51_ 24 PARA
RETROESCAVADEIR
A

25 oÂURRR DE AR
14000-24 E2tG2

UND

UND 30

UND 20

UND

UND

20

20

UND RN

UND 30

UND 50

UND

UND

UND 20

UND 60
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E 1214
PARA
MOTONIVELADORfuP
ATBOL
coLETE 10oO/20
ôNraus E cAÇAtvBA
coLETE 900/20
ONIBUS
coLETE 750116 22
MICRO ÔNIBUS
CAMARA DE AR 16
928 PARA
RETROESCAVADEIR
A
JANTE DE FRRRO
ARO 17.5 X 6.00
JANTE DE FRRRO
ARO 22.5 X 7.50
PNEU ARO 16 CARRO
LEVE 225t75 16
PNEU TRASEIRO
PARA MOTO 275 X 18
PNEU TRASEIRO
PARA MOTO 80 X 18
PNEU PARA.
RETROESCAVADEIR
A 16.9 - 28

UND 50

UND 50

UND 10

UND

30

UND 30

UND 35

UND 'I 0

UND 10

UND 5
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:
coND|ÇÔES DE PAGATMENÍO:
VALI DADE DESTA PROPOSTA:

Local e Data

NOIVEiCPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:
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ANEXO II - PREGÃO ELETRONICO NS OOO3O/2024

MoDELo DE DEoLARAÇÃo - oe não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNCO N9 OOO3O/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLABAÇAO de não empregar menor.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que nào emprega
menor de dezorto anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menor de dezesseis anos, em quâlquer trabalho, podendo existir menor. a partir
de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz na Íorma da legislação vigente; em
acatamento às disposiçoes do Art. 7q, lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal.
acrescido pela Lei Federal ne 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente
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ANExo tu - pRecÃo elernÔNtco Ne 0oo3o/2024

IVODELO DE DECLARAÇÁO - que a proposta compreende a integralidade
dos custos

REFERENTE: PRECÃO CIETRÔruICO N9 OOO3O/2024
pREFETTURA MUNtctpAL oe cenpoRÃ - ps.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO que a pÍoposta econômica compreende a
integralidade dos custos.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas inÍralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de
alustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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Local e Data.
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q*ÔqqryÂ EsrADo DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

I

ANEXO IV. PHEGÃO ELETRONICO N9 OOO3O/2024

IVINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nq: ..../2024

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da da PreÍeitura Municipal de Caaporã,
Estado da Paraiba, localizada na Rua Salomào Veloso - Centro - Caaporã - PB,
nos termos da Lei Federal nq 1 4.1 33, de 1 

ç de Abril de 2021 ; Lei Complementar
ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 1.462, de 31 de Março
de2023; Decreto Municipal ns 106/2019, de 16 de Abril de 2021 ;Decreto
Municipal nq 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal nq 039/2023,
de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal n0 058/2023, de 1q de Setembro de
2023; lnstruÇão Normativa nq 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das reÍeridas
normas; e, ainda, conÍorme a classiÍicação da proposta apíesentada no Pregão
Eletrônico ne 0003012024 qqe objetiva o registro de preços para: FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E COLETES PARA
ATENDER A DEMANDA DA FROTA DO MUNICíPIO; resolve registrar o preço
nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ N9 08,865.644/0001.54.
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VENCEDOR:
CNPJ:
|TEM ESPECTFTCAçÃO MARCAUNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Begistro de Preços será de um ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no Portal Nacional de
Contrataçoes Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromtsso de Íornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Adminrstraçâo a contralar,
Íacultada a realização de licitação especíÍica para a contratação pretendida,
desde que devidamente justiÍicada.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAçÂo DA ATA DE REGISTRo DE
PHEÇOS:

i , ,1),
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a contÍataçào do objeto registrado d
devidamente Íormalizada através cio respectivo Pedido de Compra, serâo
observadas as cláusulas e condiçoe's constantes do Edital de licitação que a
precedeu, modalidade Pregáo Eletrônico nq 00030/2024, parte integrante do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que lambém é o órgáo gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, representada pela sua
estÍutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata. sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto
registrado, Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigaçóes decorrentes da execução do obleto deste ceÍtame, constantes
da Ata de Registro de Preços, seráo firmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condiçÕes estabelecidas no presente instÍumento e a contraçâo
será Íormalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o ob,eto náo envolver obrigações Íuturas, inclusive
assislência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obÍigatoriamente, o valor
regiskado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo
esta dentro do prazo de validade da Atâ de Registro de Preços. o licitante
perderá todos os direitos que porvenlura tenha obtido como vencedor da
licitação.
E permitido ao Orgão RealizadoÍ do Certame, no caso do licitante vencedor náo
compareceÍ para retirar o Pedido de Compra no prazo e condiÇões
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicaçáo e sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante
vencedor, aplicadas aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento êquivalente, dêcorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
podeÍá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acoÍdo entre as parles, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a
136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139. todos da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA OUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado admrnistrativamente, Íacultada a deÍesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍrações preüistas no Art. 155, da Lei
14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts- 156 a 163, do mesmo diploma legal. as
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JustiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobÍe o valoÍ do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10"/"
(dez por cento) sobre o valor do contralo por qualquer das inÍraçÕes
administrativas previstas no referido Art. 155: d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do enle Íederativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas rnÍraÇôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Aí. 155. quando não se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar no âmbito
da Administraçâo Pública drreta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos. aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍeíido Art. '155, bem como
pelas inÍrações adminiskativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que iustifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sançáo referida no § 4s do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçáo cumulada de
outras sanÇôes previstas na Lei 1 4.1 33/21 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de.luros moratórios de 1"/o (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA OUINTA. DAS DISPOSIÇÕES GEBAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nq 00030i2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item (s):
Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes da utilizaçâo da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporá.

Êuo Sôlomôo Velop, 30 - C.ntro
ChIPJ: OE.tó5.6/+alOOOl-54

§!'*
Ír,.^§

c0

ôo

,9

.g

ID

d)

ô
Q

O

€

e
E

ca:

(/)§
<2
)çu!4

BE

êp

SE

G



& iilttt"Hl'[nt

de Caalorã 
- PB

I§ E CONIRA\U:
PTTÍÍíiUI I }I
4! § IÍ. aqá:n r{ i-
L^í.4é&F',r-&t,e{

Plgina

É.
ca
UJ
N

õ
o

l
o
ô

rD

ôo
o

E

s

+
ú
I
ô
O

o

Ê

e

s

=

Ruo §olomâa Vsloso, 10 - Csrlro
CIPJ: Ot.üó§.ô/Í,t/OOO'I-54



rntIItÍuaÀ §l

CAEPARÁ 
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAP
sEToR DE conrnnrnçÃo

Prpieitura l,Itunit'i0a\

súon lt Ltculqo

de Caaporá 
-P'"

ES É CONIRÀ10:

J&-
oRÃ:.1Ír.

ANExo v - pRecÃo elernôHtco Ne 0oo3o/2024

IVINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne: ..../...-CPL

TERIMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIVI A
pHEFEITURA rvuNtctpAL or cnRpoRÃ E ........., pARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
CaapoÍã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ na

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
lvlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF n'q 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade n'! 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ....".... - ..., CNPJ ne

........., neste ato representado poÍ.... residente e domrciliado na...., ......... -
-.., CPF ne ....-...., Carteira de ldentidade ne ...., doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presentê conlrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitação modalidade Pregáo Eletrônico na

00030/2024, nos termos da Lei Federal na 14.133, de 1e de Abril de 2021 ; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq 1 1 .462,
de 31 de Ntlarço de 2023; Decreto lr/unicipal ne 1 06/2019, de 16 de Abril de
2021 : Decreto Municipal n! 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal nq 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne

05812023, de 1 
q de Setembro de 2023; lnstruçáo Normativa ne 73 SEGES/ME,

de 30 de Setembro de 2022', e legislação pertinente, consideradas as
alteraçoes posteÍiores das reÍeridas normas, às quais os contÍatantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada ..., tem por objeto: FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE ENIPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS, CAN/ARAS DE AR E COLETES PARA
ATENDER A DEN/ANDA DA FROTA DO MUNICÍPIO.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condiçÕes expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes
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enteg, processo cie licitaçáo modalidade Pregâo Eletrônico
n'q 00030/2024 e insÍuções do Contratantê. documentos esses que Íicam
Íazendo partes inlegrantes do pÍesente contrato, indêpendente de transcrição;
e será realizado na Íorma parcelada.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ ... (...)
Representado por: ... x R$ ... .

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO -
REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustávêis no prazo de um ano.
DentÍo do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na
mesma proporÇão da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas ê concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença conespondenle láo logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
reÍerente ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aÍeriçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente. o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, poÍ
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reaiuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para Íesposta ao pedido de íestabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, sêrá dê até um mês, contado da data do
fornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a136, da Lei 14. 133/21. É,
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cLÁusuLA eutNTA - DA DorAÇÂo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTtvo
02.01o-GABTNETE DO PREFETTO 02010.04.122.2005.2002
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 500 ÍUATERIAL DE CONSUÀ/O
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lA DE ADMINISTRAçAO E
02030.04.122.2005.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMINISTRAÇÃO E
3.3.90.30.00.00 500 I/ATERIAL DE CONSU[/O
O2.O4O-SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAN/ENTO
02040.04.122.2005.2922 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE FINANÇA
3.3.90.30.00.00 500 TVATERIAL DE CONSUMO
02.051-FUNDO I/UNICIPAL DE SAÚDE - FIMS 02051 .10.122.2005.2947 -
ÍVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 02051.10.301.1012.2073 -
TVTANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS DE ATENCÃO BÁSrCA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUTúO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUIVIO
02.051-FUNDO tVUNtCtPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.301.1012.2955 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE AS
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 il/ATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 621 MATERTAL DE CONSUT\,O
02.051-FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE - FMS 02051 .10.302j014.2174 -
ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.304.1018.2097 -
IVANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAUDE
3.3.90.30.00.00 s00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 600 MATERIAL DE CONSUMO
O2.O6O-SECRETARIA DE MEIO AMBIE-NTE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DO
IVEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
02.070-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO 002070.12.361.1005.2036
TVANUTENÇÃO DO TRANSpORTE ESCOLAR DO MUNTCÍptO
3.3.90.30.00.00 500 IIATERIAL DE CONSUT\IO
s.3.90.s0.00.00 550 MATERTAL DE CONSUTUO
3.3.90.30.00.00 553 MATERIAL DE CONSUMO
02.070-SEcRETAR|A DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2930
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE
3.3.90.30.00.00 500 N/ATERtAL DE CONSUMO
02.070-SECRETAR|A DE EDUCAÇÃO 02070.12.361.1005.2957
MANUTENÇÃO DAS ATIV. ENS. FUNDAMENTAL _ FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 540 ÍVATERtAL DE CONSUTVO
O2.OBO-SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.200s.2013 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SEC. DE
DESENVOLVIMEN
3.3.90.30.00.00 500 ÍUATERtAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 IVAIERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 IMATER|AL DE CONSUIUO
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CONTROLE SOCIAL
3.3.90.30.00.00 500 IVIATERIAL DE CONSUIUO
002.081-FUNDo ruuNtctpAL DE esstsrÊ

r.1

liçtnl
O E INCLUSAO SOCIAL
ELHO TUTELAR E CONS.

NCIA SOCIAL - FMAS
o2o}1 .08.244.3001 .3019 - weruurrNçÃo Dos sERVtÇos DA PRorEÇÃo
socrAL eÁsrcn
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUIMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUMO
3,3.90.30.00.00 669 MATERIAL DE CONSUMO
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE RsstsrÊnctR soctAl - FMAS
o2o11 .09.244.3001.3042 - vnNureruçÃo DAS ATtvtDADES Do
PROGRAÀ/A CRrANÇA FELI
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERTAL DE CONSUMO
002.081-FUNDo MUNlctpAL DE RsstsrÊructR soctAL - FMAS
o2or1.og.244.sooz.29l2 - MAN. Dos SERV. or RnorrçÃo soclAl
ESPECIAL - CREAS
3.3.90.30.00.00 500 IúATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 661 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 669 MATERIAL DE CONSUMO
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE RsstsrÊructR soctAl - FMAS
02081 .08.244.3002.s020 - MANUTENÇÃo DA pRor. soc. ESpEctAL DE
ALTA COMPLEX
3.3.90.30.00.00 500 MATERTAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 669 MATERTAL DE CONSUMO
002.081-FUNDo MUNtctpAL DE RsssrÊructl soctAL - FMAS
ozolt.ol.244.J00s.209g - GESTÃo Do BoLSA rnuÍun E cADASTRo
úrrrrco - tcD-BF
3.3.90.30.00.00 500 TUATERTAL DE CONSUIIO
3.3.90.30.00.00 660 IUATERIAL DE CONSUIVIO
oo2.o81-FUNDo À/uNtctpAL DE lsstsrÊrucn soctAl - FIUAS
ozoll .08.244.3003.2954 - crsrÃo E FoRTALEcIMENTo Do Do suAS -
IGD-SUAS
3.3.90.30.00.00 500 À/ATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 660 IUATERIAL DE CONSUIVIO
3.3.90.30.00.00 661 MATERTAL DE CONSU[/O
02.o90-SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
02090.is.122.2005.2014 - veruurrruçÃo DAS ATtvtDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.30.00.00 5OO MATERIAL DE CONSUMO
02.090-SECRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS
02090.1s.4s1.r031.2065 - MANUTENÇÃo oos velculos E MAoUINAS
DA SEINFRA
3.3,90.30,00.00 5OO ÍVATERIAL DE CONSUMO
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rA DE JUVENTuDE, cuLTURn, runr§i&iü NTO
02100j3.122.2005.2009 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SEC. DA
JUVENTUDE, CU
3.3.90.30.00.00 500 [/ATERTAL DE CONSU[/O
02.1 1o-sEcREÍARtA DE AGRIoULTURA, pecuÁRtn E pEScA
02i10.20.122.200s.2920 - weruureruçÃo DAS ATtvtDADES DA sEC. DE
AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUMO
02.12o-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 02120.27.812.2005.3018 -
unNureruçÃo DAS ATTvTDADES DA SECRETARTA DE ESponrE
3.3.90.30.00.00 500 MATERIAL DE CONSUTVO
02.14o-SECRETARTA DE RnrrcumçÁo tNsTtructoNAt- E polÍrtce
02140.04.122.2005.2156 - MANUTENÇAO DAS ATIVTDADES DA SEC. DE
anrtcurRçÂo t

3.3.90.30.00.00 500 TVATER|AL DE CONSUMO
ESrAS DorAÇóes pooenÃo SoFRER RlreReçÕrs.

cr-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo:
a)O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçôes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar ê o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em sêu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos administrativos celebrados com o município de Caaporá,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA sÉTIMA. Do PRAzo E DA uGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contÍatado, que admite prorrogaçáo
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura: podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 05 a 1 1 4, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRrcAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamênte realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento conÍatado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
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ntantes com atíibuiÇoes de Gestor e Fiscal deste contrato.
conÍorme requisitos estabelecicjos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente paÍa coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e. acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalizaçáo
com inÍormaçÕes pertinentes a essa atribuição:
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes
dos Arts. 1 15 a 123 da Lei .14.133i2'l 

.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕeS OO CONTBATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do pÍesente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto conÍatual, com
observância aos prazos estrpulados;
b - Responsabrlizar-se por todos os ônus e obrtgações concernentes à
legislaçáo f iscal, civil, tributária e tÍabalhista, bêm como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquêr título, pêrante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - lv'lanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em lodos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçào ou o
acompanhamento pelo óÍgão inteÍessado:
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante:
g - lvlanter, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de toda a
execuÇão do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as drsposições
dos Arts. 1 15 a 1 23 da Lei 14.133121 ;

j- De acordo com a Lei lvlunicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
071i2018 que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentaÍ e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobrê o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaÇão de serviços. .
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A - DA ALTERAçAO E EXTIN
Este contrato poderá ser alterado com a devida j
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da
Lei 14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mêsmas condiçóes
contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre
os cont[atantes.

CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contÍatação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçóês pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21 .

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENAL]DADES:
O licitante ou o Contralado será responsabilizado administrativamente,
facultada a deÍesa no prazo legal do inleressado, pelas ínfraçóes previstas no
Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na. forma, condições, regras,
prazos e procedimentos deÍinidos nosArts" 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançóes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula crnco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licrtar e
contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V. Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de crnco anos. aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sançáo reÍerida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras sançôes previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.
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A TERCETRA' DA COMPENSAÇÃO HN A:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,
e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razào do atraso no pagamenlo seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM, = N , VP ' l. onde: EM =
encaÍgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiçào, o que vier a ser determinado pela legislação entào em vigor.

cLÁusuLA DÉqMA OUARTA - DAS OBRTGAÇOES PERINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei ne 13.709, de 

.14 
de Agosto de

2018, que ó a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato,
independentemente de dêclaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que

lustificaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do Art.
6q. da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com têrceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e .treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorÍentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantiÍ sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante. prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para fins de comprovação do cumpÍimento de obrigações legais
ou contÍaluais e somenle enquanto não prescritas essas obÍigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamênte aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro individual rastreável
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em caso de eventuais omissóes, desvros ou abusos. Os reÍeridó§ bancos de
dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD-
k - O presente contrato está sujeito a alteraÇÕes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por
meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

cr-Áusula oÉqua eulNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, ... de ............... de .....

TESTEl\/UNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Anexo Vl - PREGAO ELETRONICO Ne 00030/2024

N/ODELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: pReCÃO elerRÔUCO Ne OOO3o/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAçAO de inexistir lato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até
a presente data Íato impeditivo no que diz respeito à habilitaçãoi participação
na pÍesente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAçAO de não possuir no quadro societário sêrvidor da ativa
do órgáo.
O proponente acirna qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui
em seu quadro societário e de Íuncionários. qualquer servidor eÍetivo ou
comissionado ou empregado da PreÍeitura Municipal de Caaporá, como
também em nenhum outro órgáo ou entidade a ela vinculada, exercendo
ÍunÇões técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLABAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou Íorçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que náo possui
em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. .la, lncisos lll e lV, e do Art. 5e,

lnciso lll, da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradante ou Íorçado.

5.0 - DECLARAÇAO de cumprimento da reserva de cargo para deÍiciente
e de acessibilidade.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente
do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art.
93, da Lei Federal ne 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
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6.0 - DECLARIçÃO Oe observância do limite de contratação com a
Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário,
ainda não celebrou contratos com a Administraçáo Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Íins de
enquadramento como EPP. nos termos do Art. 4'Q. §§ 2q e 3q. da Lei 14.133121 .

Local e Data

NOME/ASS I NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO: a declaraçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do
proponente.
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